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	Súmula da Audiência Pública referente à Resolução que estabelece a especificação do óleo diesel não rodoviário.


a) Data, hora e local da realização.
A Audiência Pública nº 17/2012 foi realizada em 6 de dezembro de 2012, com início dos trabalhos às 14:45 h, no auditório da ANP, situado à Avenida Rio Branco nº 65 / 13º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ.

b) Composição da mesa.
Presidente da Audiência: Rosângela Moreira de Araujo  

Procuradora Federal: Carolina Barreira Lins
Secretário da Audiência: Alexandre Cardoso Costa Caldeira

c) Lista de expositores inscritos.
Durante o período de inscrição houve duas solicitações para exposição:

· Edson Gonzales do SINDTRR: e

· Luciano Libório do SINDICOM.
d) Consolidação do número total de participantes, identificados por tipo.
Incluindo os componentes da mesa aos que registraram presença resultou em 20 (vinte) participantes. Desses seis são servidores da casa e catorze são agentes regulados ou seus representantes. 
e) Consolidação das sugestões apresentadas nas exposições.
1. A Presidente abriu a Audiência Pública e discorreu sobre as questões iniciais.

2. O Secretário em seguida, expôs as motivações que levaram à proposta de minuta de Resolução e o correspondente escopo.

3. Depois, o Secretário procedeu à leitura das sugestões encaminhadas no período da Consulta Pública:
i. PETROBRAS:
O agente propôs alterar a redação do artigo 1º § 1°, tal como segue:

“§ 1º Os usos não rodoviários abrangidos por esta Resolução referem-se aos veículos e equipamentos dotados de motores ciclo Diesel empregados no transporte ferroviário, na extração mineral e máquinas térmicas que consomem óleo Diesel na geração de energia elétrica.”. 
ii. SINDICOM:

O sindicato dos distribuidores propôs alterar a redação do parágrafo 1º do artigo 1º de modo a retirar o termo “ciclo diesel”. 
iii. ELETROBRAS:

O usuário final propôs alterar a definição de óleo diesel A S1800 não rodoviário no inciso I do artigo 2º suprimindo a referência ao óleo diesel B: “para compor o óleo diesel B”. De acordo com essa proposta o óleo diesel não rodoviário não receberia o biodiesel em sua composição.

iv. SINDTRR:

O sindicato dos transportadores revendedores retalhistas propôs alterar a definição contida no inciso IX do artigo 3°, de revendedores “varejistas” para revendedores “retalhistas”. A proposta tem em vista corrigir a denominação da atividade conforme dispõe a RANP n°8/2007.
v. ELETROBRAS:

O usuário final propõe alterar o texto do artigo 4° suprimindo o termo “vinculado às seguintes atividades econômicas” por “na cidade de Manaus – AM”. De acordo com esta proposta todo óleo diesel não rodoviário se destinaria à geração de energia elétrica apenas na cidade indicada.
vi. SINDTRR:

O sindicato dos transportadores revendedores retalhistas propôs alterar o artigo 4° de modo a estender a possibilidade de comercialização do Óleo Diesel B S1800 a todos os consumidores vinculados às atividades econômicas relacionadas nas alíneas "a" a "c". Para tanto indica substituir o termo “usuário final Grande Consumidor, nos termos da Resolução ANP nº 34, de 1º de novembro de 2007,” por “usuário consumidor final”.

vii. SINDICOM:
O sindicato dos distribuidores propôs alterar o artigo 4º suprimindo a referência a “importadores” e substituindo o termo “ao usuário final Grande Consumidor, nos termos da Resolução ANP nº 34, de 1º de novembro de 2007,” por “ao usuário final Grande Consumidor, observadas as limitações impostas pelo art. 2º, inciso II, da Resolução ANP nº 34, de 1º de novembro de 2007,”. Adicionalmente, o sindicato discorda da redação do artigo, pois da forma como está ficaria excluído na prática a figura do transportador-revendedor-retalhista (esse agente não teria alcance aos grandes consumidores). O sindicato justifica a exclusão dos importadores por não ver sentido, num momento em que o S10 será introduzido no país, que se dê abertura para a entrada de produto de alto teor de enxofre. 
viii. PETROBRAS:
O produtor propôs alterar a alínea a do artigo 4° retirando do texto a referência a “combustível principal” uma vez que a ANEEL não usa esta indicação.
ix. PETROBRAS:
O produtor propôs suprimir o §1° do artigo 4° alegando inexistência de dispositivo legal nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego dispondo explicitamente sobre teor de enxofre e ponto de fulgor do óleo diesel a ser usado em minas subterrâneas.

x. SINDICOM:

Acerca do mesmo dispositivo, o sindicato dos distribuidores propôs suprimir a referência ao “S500” deixando em aberto o teor de enxofre. Este segmento reconhece que o limite de 60°C para o ponto de fulgor é uma questão de segurança.
xi. SINDICOM:
O sindicato dos distribuidores propôs ainda no artigo 4° a inclusão de um parágrafo o 3° de modo a incluir a figura do Produtor de Energia para Uso Próprio. Todavia esse usuário só poderia consumir o óleo diesel não rodoviário mediante a comprovação de produção de energia excedente.

xii. PETROBRAS:
O produtor propôs para a Tabela I de especificação do óleo diesel não rodoviário que se indique para a característica aparência que é percebida visualmente, o procedimento n° 1 para a verificação da exigência de ser límpido e isento de impurezas. Ambas as metodologias disponibilizadas para esta verificação, tanto da ABNT quanto da ASTM definem dois procedimentos. Os procedimentos n° 1 por cada método são equivalentes.
xiii. SINDICOM:
O sindicato dos distribuidores propôs para a mesma Tabela e mesma característica, a supressão da referência a “água livre e” na definição de limite. Alega que, como será introduzida a determinação do teor de água, esse ponto ficará resguardado.

xiv. ELETROBRAS:
O usuário final propôs alterar na Tabela I, o ponto de fulgor para 60° C. A empresa operacionaliza o programa “Luz para Todos” do Governo Federal. Isso é questão de segurança, tanto para as usinas, como para a população. Diversas usinas não possuem sistema de prevenção e combate à incêndios.
xv. PETROBRAS:
O produtor propôs para a Tabela I com respeito à característica condutividade elétrica que no lugar de se observar o limite indicado, apenas se anote o valor da propriedade. Alega que a possibilidade de convivência de óleo diesel não rodoviário com gasolina em janeiro de 2014 é remota. Fato que dispensaria ao produtor observar o limite.
xvi. PETROBRAS:
O produtor propôs para a Tabela I a retirada da característica teor de água. Alega que o biodiesel é adicionado ao caminhão e que a mistura com o óleo diesel A não reúne condição de homogeneidade no instante do carregamento e que a amostra tomada naquele momento poderia não ser representativa. 

4. Finda a supracitada apresentação, os expositores inscritos, foram chamados pela Presidente a se manifestarem. 

i. SINDTRR:
O representante deste sindicato, o Sr. Edson sustentou o argumento de que o seu segmento fica prejudicado se o usuário final for o Grande Consumidor. Após consulta a seus filiados, apenas um deles atendia a essa categoria de consumidor. Reiterou a proposta de que no lugar desta figura deveria constar simplesmente o consumidor cuja atividade econômica fosse permitido o acesso ao combustível em comento. Que a fiscalização da movimentação do produto poderia ser controlada pelo SIMP em combinação com dados da nota fiscal eletrônica.
ii. SINDICOM:
O representante deste sindicato, o Sr. Luciano Liborio destacou duas proposições que foram encaminhadas no período de consulta. Iniciou mencionando a exclusão no artigo 4° da figura do importador e da inclusão de referência à Resolução ANP n° 34/07 (observadas as limitações impostas pelo art. 2º, inciso II, da RANP nº 34, de 1º de novembro de 2007). E em seguida expôs os motivos pelo qual o seu segmento entende que na característica aparência o termo “água livre” deve ser suprimido.
5. Em seguida a Presidente franqueou a palavra a todos os presentes. Foram dados então vários depoimentos sobre assuntos relacionados à geração de energia elétrica, sobretudo na região norte. Após um certo número de manifestações a Presidente reformulou a condução da discussão para tópicos ligados à qualidade do óleo diesel não rodoviário. Sobre a proposta da distribuição de impedir ao importador a comercialização do produto, a Presidente informou que o assunto seria tratado e esclarecido pela Superintendência de Abastecimento. O representante da Eletrobrás, o Sr. Wagner Rogana, comentou sobre a interligação ao Sistema Interligado Nacional à cidade de Manaus cuja previsão de conclusão das obras está prevista para o primeiro semestre de 2013. O ponto fraco do sistema de distribuição de energia elétrica são as torres que sustentam as linhas. O projeto implantado na Amazônia é inovador, pois as linhas passam por cima das copas das árvores. Porém, ao custo de que a altura das torres ser equivalente a da Torre Eiffel de Paris. A queda de uma torre destas poderia provocar uma interrupção na interligação de até quinze dias e que nesse caso algumas térmicas a óleo diesel teriam que ser acionadas. Propôs então que o óleo diesel para ser fornecido às térmicas de Manaus fosse do tipo A, isto é, sem adição de biodiesel. O segmento da distribuição contestou dizendo que isso seria uma brecha ao programa do biodiesel. A discussão seguinte passou à questão do ponto de fulgor. O representante da Eletrobras informou que a maior parte das usinas não possui sistema de combate a incêndio e por isso demandava por combustível não inflamável (ponto de fulgor mínimo de 60°C). Informou ainda que para a geração térmica o maior uso recai sobre o óleo diesel e que mesmo as turbinas quando consumindo gás natural dependem deste combustível para manter a chama. A Petrobras acompanhando a explanação da Presidente sobre especificação de produto em acordo comercial, entende que é este o tratamento a ser dado. Foi contestado pelo representante da Eletrobras com a alegação de que o produtor não conversa com o usuário final e, que não havendo provisão na legislação o distribuidor poderá não dispor de produto que atenda às necessidades do cliente. Este ponto de vista da Eletrobras foi apoiado pelo Sindicom.  
6. Finalizada discussão sobre o tópico ponto de fulgor, cessou entre os presentes o interesse em manifestar. A Presidente indagou então aos presentes se havia mais algum assunto a ser tratado. Não havendo mais pronunciamentos, a Presidente finalizou a Audiência e agradeceu a participação de todos.
Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 2012.

Rosângela Moreira de Araujo  
Presidente da Audiência Pública
Alexandre Cardoso Costa Caldeira
Secretário da Audiência Pública

1
Página 2 de 6

_1129049881.doc
[image: image1.png]






